
Citação-Prazo 20 dias-Proc. 1130235-44.2014.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz
Júnior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Mariza Pereira
da Silva, CPF 105.385.068-90 e ao Espólio de José Eloy da Silva, na pessoa de sua
inventariante Iracy Eloy da Silva, que Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio
Libanês, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Comum, objetivando condenar
os réus ao pagamento de R$ 77.606,27 (30.11.2014), corrigidos e acrescido de encargos
legais, referente ao inadimplemento das Notas-fiscais de prestação de serviço nºs 00796800
e 00794124. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sob pena de serem
considerados reveis, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344
do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado. São Paulo, 18 de setembro
de 2018.            B 21 e 22/02
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018810-30.2017.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinthia Elias
de Almeida, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Viviane Ponciano Stefani CPF: 287.460.918-82, que Colegio
Santa Teresa Ltda EPP, CNPJ: 09.483.594/0001-03 ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário,
sendo julgada procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 10.660,57 (MAIO/2018), ora em
fase de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora,
sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 §§ 1º e 3º do CPC),
quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação.
Em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2018.    20 e 21/02

 

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VI � PENHA DE FRANÇA 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003858-14.2017.8.26.0006. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI � Penha de França, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) MILA SUELEN 
IOVANOVISCHI, RG 28.149.692-4, CPF 216.820.838-70, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança 
pelo Procedimento COMUM por parte de HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A., 
objetivando a cobrança de R$ 28.486,14 (abril/2017), referente aos serviços médico-hospitalares para 
realização de parto da requerida. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 12 de dezembro de 2018. 

 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE ESCALADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convidamos os segmentos esportivos voltados a pratica da modalidade
de Escalada, como também os interessados a participarem da
Assembleia Geral à realizar-se no dia 07 de Março de 2019 ás 18:00
horas em primeira chamada e ás 18:30 horas em segunda e última
chamada no Auditório da Rua Voluntários da Pátria nº 257 – Santana –
São Paulo/SP, para apreciarem e deliberarem sobre a seguinte Ordem
do Dia:- 1-) Discussão e deliberação sobre a Constituição da Federação
Paulista de Escalada; 2-) Discussão da Minuta dos Estatutos da
Federação; 3-) Definição do endereço da Federação; 4-) Eleição e
Posse  do  Presidente,  Vice-Presidente e Membros do Conselho
Fiscal;  5-) Assuntos Gerais.São Paulo, 18 de Fevereiro de 2019.
Weber Matias dos Santos - Comissão Organizadora.     20, 21 e 22/02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0020205-76.2009.8.26.0053. A
MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dra. Lais Helena Bresser Lang Amaral, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o Município de São
Paulo move uma Desapropriação - contra Evelin Katia Leite e Ernani Hermelino Leite
Junior, objetivando totalmente o imóvel situado na Rua Itapaiuna, s/nº, lote 14, quadra I,
Parque do Morumbi SP, com 268,00m², matrícula nº 157.860 do 11º Cartório de Registro
de Imóveis de São Paulo, contribuinte nº 170.124.0013-6, declarado de utilidade pública
conforme Decreto Estadual nº 50.327, datado de 15.12.08. Para o levantamento dos depósitos
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por
extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 22 de janeiro de 2019. -                                      (D- 20 e 21/0219)15ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP - EDITAL de

CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1125965-40.2015.8.26.0100. O Dr. FERNANDO
ANTONIO TASSO, MM Juiz de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Capital/SP, na forma da lei. FAZ SABER a ARTE INTIMA CONFEC-
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ 02.995.442/0001-40), que LLB COMÉRCIO
DE ENXOVAL, MÓVEIS E DECORAÇÃO EIRELI EPP lhe move ação de PROCED.
COMUM (corréu: Banco Safra S.A.) visando a nulidade do título emitido pela ré,
no valor de R$23.191,40, com o cancelamento de seu protesto e a condenação
no pagamento de danos morais e demais cominações legais, alegando ter sido
indevidamente colocado em cobrança e protestado pelo corréu, uma vez que
acha quitado. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTES-
TE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e ciente
de que não havendo manifestação será nomeado Curador Especial. Será o
presente afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 13/02/2019.

20  e  21/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008616-41.2014.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) ALEIXO COMÉRCIO DE BEBIDAS - EIRELI - ME, CNPJ 16.640.222/0001-09, na pessoa de seu representante legal, e JOHNY
ANDERSON ALVES ALEIXO, CPF 387.330.558-58, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de Itaú Unibanco S/
A., objetivando, em síntese, o pagamento pela requerida da quantia de R$ 231.703,12 (duzentos e trinta e um mil e setecentos
e três reais e doze centavos), decorrente do Contrato de Abertura de Conta Depósito nº 23700293352. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereça embargos ou pague a quantia reclamada, sob
pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2019.                                                                      20 e 21 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011660-68.2014.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Mendes Simões
Botelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) POSTO DE SERVIÇOS CANGAÍBA LTDA, CNPJ 63.047.302/0001-
35, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Itaú Unibanco S/A., alegando em síntese: o Requerente
celebrou com os Requeridos Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente, nº 891000423725, tendo por
objeto a contratação de limite de crédito. CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, o réu o cumpra voluntariamente, ou apresente embargos, por meio de advogado.
Somente na hipótese de cumprimento espontâneo da obrigação que consiste no pagamento de R$ 201.773,43
(devidamente atualizado), o réu estará isento do pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios, em
caso de sucumbência. Caso que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de janeiro de
2019.                                                                                                                                        20 e 21 / 02 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030284-15.2016.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a VANESSA DE SOUZA ANCIM DA SILVA, CPF 313.743.578-12, que lhe foi proposta uma ação de Procedi-
mento Comum por parte de Hospital São Camilo - Santana, alegando em síntese que a requerida não honrou com
suas obrigações de pagamento do contrato para tratamento médico da paciente Maria Fernanda Ancim, cujo valor
era de R$ 8.345,80 em 10/2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2018.     20 e 21 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0203345-11.2005.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Aurélio Paioletti Martins Costa, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER Enrique Teodoro Lazzeroni e Ricardo Medeiros Saul, que por este Juízo tramita uma ação de 
Arrolamento Comum movida por Maria Paula Adelaide Becato. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre as 
primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e 
contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica 
advertido que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos 
os atos do processo, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2019. [20,21] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006881-76.2017.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Clayton Pericles dos Santos CPF 214.793.118-71, que Fernando da Silva ajuizou incidente de desconsideração de 
personalidade jurídica, da executada Desert Eagle Segurança e Vigilância Ltda., atualmente O.J.A Servicos de Portaria e 
LimpezaEIRELI integrando os seus sócios Clayton Pericles dos Santos CPF 214.793.118-71 e Olímpío José de Ataíde CPF 
535.520.408-20, no pólo passivo da presente ação. Estando o sócio da executada em lugar ignorado, expede-se edital de 
citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, se manifeste e requeira as provas cabíveis (art. 135 do CPC), sob pena de 
serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2019.                                                            [21,22] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016194-10.2018.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele vierem a ter conhecimento, que foi proposta por RITA DE CÁSSIA 
GASPAR DE GÓES, CPF 288.873.248-32, uma ação de Procedimento de Jurisdição Voluntária objetivando a nomeação de 
Administrador Provisório pertinente à pessoa jurídica denominada UPS Clube de Seguros, Cultura, Turismo e Assistência, 
com sede nesta Capital à Rua Coelho Lisboa, 442, 7º Andar Tatuapé, CEP 03323-040, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob n° 
01.579.971/0001-09, porquanto esta se encontra sem administração regular, sem possibilidade de ratificação dos atos 
administrativos. Estando em termos, foi deferida a expedição de edital de citação com prazo de 15 dias a fluir do prazo do 
presente edital, para apresentação de eventual contestação, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados. Não sendo contestada a ação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2019.                [21,22] 

Edital de citação. Prazo 20 dias. Processo 1042100-56.2014.8.26.0100. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza de Direito da 6ª 
Vara Cível Central/SP. Faz saber a Santalucia Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ 53.585.725/0001-55, e a Paulo 
Roberto Rodrigues Stanisci, CPF 921.525.208-82, que José Roberto de Oliveira Neto e Solange Azedo de Oliveira Neto 
ajuizaram ação de procedimento comum para declarar a nulidade da escritura de compra e venda do apto. 64, 6º andar do 
Bloco A do Edifício Tatiana, à Rua Francisco Isoldi 226, São Paulo/SP, lavrada em 04/08/1997 no 2º Tabelionato de Notas da 
Capital,determinando-se o cancelamento do R.6 da matrícula 72311,10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, bem 
como para condenar a primeira requerida a outorgar a escritura definitiva de compra e venda do imóvel. Estando os réus em 
lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestem o feito, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.         [21,22] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060152-61.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Rogério Murillo Pereira Cimino,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) MARIA DE FÁTIMA ALVES,Brasileiro,Solteira, Empresária, 
RG 9.370.613-3,CPF 152.313.008-37,com endereço à Rua Acai,315,Jardim Santa Maria,CEP 03574-000,São Paulo - SP e a(o) 
ALBINO PEREIRA ALVES,Brasileiro,Separado judicialmente, Empresário, RG 9.370.612,CPF 048.117.108-86, com endereço à 
Rua Antonio de Siqueira,330,Parque Cruzeiro do Sul,CEP 08070-190,São Paulo-SP,que lhe foi proposta uma ação de Procedi-
mento Comum por parte de Sérgio Mendes e outro, alegando em síntese que Sérgio Mendes, de cujus, adquiriu dos réus 
através do CONTRATO DE CESSÃO DE QUOTAS E COMPROMISSO DE CESSÃO DE QUOTAS DE SOCIEDADE LIMITA-
DA, a integralidade, ou seja, 100% (cem por cento) das quotas da sociedade empresária limitada SEGUS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA., os autores tomaram conhecimento do processo nº 1020439-94.2016.8.26.0053, que foi movida 
pelos réus em face da JUCESP alegando que a empresa não havia sido vendida, busca a autora a declaração de validade do 
contrato firmado entre as partes, bem como, a transmissão da empresa ao de cujus . Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2018.                                   [21,22] 

45ª VARA CÍVEL DA CAPITAL � SP � FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0082755-48.2018.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme 
Ferreira da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CRISTIANE VIDAL MARQUES DE ALMEIDA 
FANTONI, CPF 144.314.868-79, que lhe foi ajuizada Ação de Cumprimento de Sentença por parte de 
CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO CABESP, 
para que nos termos do Art. 513, § 2º, IV, do CPC, pague a quantia certa apontada de R$ 11.196,14, 
fls. 01. Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que em 
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, devidamente corrigido até a data do efetivo 
pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, sob pena de multa de 10% e, também, de 
honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do CPC) e expedição de mandado de penhora e 
avaliação. Transcorrido o prazo do art. 523 do CPC sem pagamento, inicia-se automaticamente o prazo 
de 15 dias do art. 525 do CPC para impugnação, independente de nova intimação ou certificação nos 
autos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000660-24.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta
Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS EDUARDO CORMES BUCCELLI (RG
nº 21.551.211- SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 183.542.068-07), que CONDOMÍNIO MAISON VILLEROY
VALLENCAY VINCENNES lhe ajuizou uma ação de cobrança, PROCEDIMENTO COMUM, julgada procedente,
ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito de R$15.495,45
em 09/01/2019, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários
advocatícios, também de 10% (art. 523, § 1º, do CPC), bem como penhora e avaliação de bens e expedição
de mandado de penhora e avaliação. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004681-68.2018.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus
Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SELMA LUCIA SANTOS VILHENA EPP, CNPJ 10.354.783/0001-65
e SELMA LÚCIA SANTOS VILHENA, RG 1625508-PA, CPF 296.325.442-34, que foi instaurado Cumprimento
de Sentença por parte de Trisul Vendas Consultoria em Imóveis Ltda, nos autos da ação Monitória nº
0021746-23.2011.8.26.0006, tendo a sentença que constituiu os títulos executivos judiciais no valor indicado na
exordial sido julgada procedente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, efetue o pagamento do débito de R$ 16.779,29 (Outubro/2018), com fundamento no artigo 523, caput,
do Código de Processo Civil, advertido de que, em caso de não pagamento, o valor reclamado será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), com fundamento
no parágrafo 1º de referido artigo. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036779-38.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão
Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OTILIO DOS SANTOS DOMINGUES NETO 11625800894, CNPJ
15.487.743/0001- 05, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Pashal Locadora de
Equipamentos Ltda, objetivando o recebimento da quantia de R$ 29.258,50 (em 06/07/2017) em virtude
do inadimplemento da Proposta de Locação de Bens Móveis nº 162838, relativo à obra �Duplicação Regis
Trecho Cafezal�, e que os valores correspondentes às notas de cobrança nº 21452, 21682 e 21923.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, ficando
isento de custas e honorários incidindo em 5%, ou oponha embargos. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040742-59.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac
Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IRANI FERREIRA DOS SANTOS MANUTENÇÃO - ME, CNPJ
16.739.446/0001-72, com endereço à Rua Ibira, 105, Jardim Angela, CEP 06824-050, Embu das Artes - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVO ANDARAI,
objetivando a inexigibilidade do titulo DMI/454, no valor de R$4.649,00 vencida em 05/12/2013, eis que não
houve relação jurídica entre as partes que justificasse a emissão do referido titulo; a condenação da ré pelos
danos morais na quantia de R$46.490,00, assim como nas custas processuais e honorários advocatícios, bem
como R$ 1.000,00, do pedido de cancelamento de protesto indevido. Estando a ré em lugar ignorado, expede-
se edital, para que, em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, apresente resposta. No caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0020826-15.2012.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Comarca de São Paulo-SP., Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da lei, etc., FAZ
SABER a Edson Jose da Silva (CPF. nº 105.641.268-29), que HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Procedimento
Comum, para cobrança de R$.25.226,76 (outubro/12), referente aos Contratos de Crédito Parcelado Giro Fácil Advance nºs 0216-
07803-59 e 0216-07847-70. Estando o mesmo em lugar ignorado, expediu-se EDITAL, para, em 15 dias, a fluir dos 30 supra,
oferecer resposta, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos. Não contestando a ação, o requerido será considerado revel,
caso em que será nomeado(a) curador(a) especial. Será este afixado e publicado.                                                  20 e 21 / 02 / 2019.

SERASA S.A. - CNPJ nº 62.173.620/0001-80 - NIRE 35.3.0006256-6
Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

O Conselho de Administração da Serasa S.A. convoca os Senhores Acionistas para a AGE que será realizada no dia 
28/02/2019, às 14 horas, na sede social da Companhia, na Alameda dos Quinimuras, nº 187, Planalto Paulista, nesta Capital, 
a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria para o próximo exercício fi scal; b) Outros assuntos de interesse da sociedade. Cópias 
autenticadas de documentos de representação devem ser entregues, sob protocolo, no Departamento Jurídico da Companhia, 
até três dias úteis antes da Assembleia. Kerry Lee Williams - Presidente do Conselho de Administração da Companhia.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007695-03.2018.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) J.R.O. SERVIÇO DE TELEATENDIMENTO LTDA ME, CNPJ 12.618.812/0001-84, OLIVIA MARCOLINA DA
SILVA, CPF 044.137.148-57 e ROSANGELA DE OLIVEIRA DA SILVA, CPF 130.489.468-10, que a ação de cobrança, de
Procedimento Comum, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, foi julgada procedente, condenando-os ao pagamento da quantia de R$
54.934,30 ( novembro de 2018). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertidas de que, transcorrido
o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2019.  21 e 22 / 02 / 2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015127-42.2018.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) FABIANA CRISTINA SILVA SERVIÇOS DE LIMPEZA - ME, CNPJ 17.344.723/0001-00, com endereço à Rua Mendes Caldeira,
136-A, apto 07, Bras, CEP 03007-060, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por Itaú Unibanco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 159.481,82 (atualizado em novembro/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
21 e 22 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019716-44.2013.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Comarca de São Paulo-SP., Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza,
na forma da lei, etc., FAZ SABER a Supermercado Dalila Ltda. (atual Hortifruti TK Ltda.) (CNPJ. nº 60.927.191/0001-
63), que Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A lhe ajuizou ação de Execução, para cobrança de R$.19.724,58
(novembro/16), representada pelas Notas Fiscais nºs 213.528-14, 219.714-14, 219.716-14, 219.718-14, 231.146-
14, 231.147-14, 231.149-14, 231.151-14 e 231.152-14. Estando a mesma em lugar ignorado, expediu-se EDITAL,
para, em 03 dias, a fluir dos 20 supra, pagar o débito atualizado, ocasião em que os honorários advocatícios serão
reduzidos pela metade ou, em 15 dias, embargar ou reconhecer o crédito da exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da dívida, inclusive custas e verba honorária, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 01% ao mês, sob pena de penhora e
avaliação de bens. Decorridos os prazos acima, no silêncio, será nomeado(a) curador(a) especial e dado seguimento
ao feito. Será este afixado e publicado.                                                                                 21 e 22 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS. PROC. 0062944-18.2012.8.26.0002. O Dr. Fabricio Stendard, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Yasmin Mitri (CPF 356.278.568-23), que Banco
Bradesco S/A, sucessor por incorporação do Banco HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo lhe ajuizou ação monitória,
para cobrança da quantia de R$ 36.862,31(agosto de 2012), decorrente do Contrato de Crédito Parcelado Giro
Fácil Premium Price nº 0889-06246-98. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos contestação,
sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silencio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será
o presente, afixado e publicado.                                                                                           21 e 22 / 02 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011335-93.2014.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Apoema Têxtil Comércio de Tecidos Ltda EPP (CNPJ. 10.726.921/0001-90), Ana Rita
de Souza Rosado (CPF. 030.652.126-17), Espólio de Heitor Lopes Rosado Filho, representado por Victor Hugo de
Souza Rosado (CPF. 401.991.768-09), que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação Monitória para cobrança da quantia
de R$ 104.661,49 (setembro de 2014) decorrente do Contrato de Empréstimo consubstanciado na Cédula de
Crédito Bancário nº 16491131-5. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.                        21 e 22 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062763-21.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito
da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Marcello do Amaral Perino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Waldenice dos Reis Glukoski (CPF. 622.895.608-63), que Condomínio Edifício Champs Elysees Business Residence lhe ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 12.631,23 (abril de 2018), representada pelas despesas condominiais da unidade
n° 1506, localizada no 15° andar, do Condomínio ora autor. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias
bloqueadas judicialmente de R$ 175,86, R$ 62,54, R$ 47,27, R$ 2,43 e R$ 11.519,95. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                                                21 e 22 / 02 / 2019

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1117181-06.2017.8.26.0100.
A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Haute Couture Clos
Ferraz Comércio de Roupas e Acessórios Eireli (CNPJ. 19.066.598/0001-40), que Carolina Whately Mele Setubal ajuizou ação de
Consignação em Pagamento, com pedido de Tutela de Urgência para Cancelamento de Registro Negativo em Cadastros
Bancários, objetivando o depósito da quantia de R$ 1.613,74 (novembro/2017), declarando extinta a obrigação oriunda do cheque
nº SA-004177, do Banco Itaú S/A, conta 00102637, agência 3777, no valor de R$ 1.212,00, dando-lhe, por sentença, total e
irrestrita quitação, de forma a determinar definitivamente a exclusão do nome da requerente dos cadastros de inadimplentes em
razão de tal débito. Concedida a tutela antecipada e estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, conteste o feito ou levante a quantia depositada, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 31/01/2019.                  21 e 22 / 02 / 2019
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Reforma da Previdência não pode
ser menor que R$ 1 tri, diz Guedes

Nacional
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O ministro da Economia, Pau-
lo Guedes, afirmou na quarta-fei-
ra  (20) que o governo federal
está aberto a fazer ajustes na pro-
posta de reforma da Previdência
enviada ao Congresso Nacional,
mas que a economia com as mu-
danças não pode ser inferior a
um R$ 1 trilhão. Segundo ele, um
valor inferior a essa meta pode
comprometer a viabilidade de um
futuro sistema de capitalização,
que será proposto mais adiante
por meio de Projeto de Lei Com-
plementar.

“Abaixo de  R$ 1 trilhão, você
já começa a comprometer o lan-
çamento para as novas gera-
ções, porque nós vamos lançar
um regime de capitalização para
as novas gerações. Nós precisa-

mos de uma folga, de um impul-
so fiscal suficiente, ou seja, aci-
ma de R$ 1 trilhão, que nos per-
mita lançar um sistema novo. Se
começar a desidratar essa refor-
ma, nós não conseguimos que
as futuras gerações escapem
dessa armadilha”, afirmou a jor-
nalistas após se reunir com o
governador de São Paulo, João
Dória.

Pelos cálculos de técnicos
do governo, a proposta, como
foi apresentada, vai gerar uma
economia de R$ 1,165 trilhão em
10 anos

O ministro voltou a defender
que a reforma apresentada, se
aprovada, vai reduzir desigual-
dades, acabar com privilégios,
democratizar a poupança e ace-

lerar o crescimento do país. Gue-
des classificou a receptividade
da proposta entre os governa-
dores como “extraordinária”,
mas admitiu que poderá haver
“acomodação” de sugestões ao
longo da tramitação. “Todas es-
sas sugestões estão sendo mui-
to bem recebidas. A nossa solu-
ção é abrangente, ampla o sufi-
ciente para haver esse espaço
de acomodação”, ressaltou.

O governador de São Paulo,
João Doria, defendeu a essên-
cia da reforma e ressaltou o
apoio da bancada de parlamen-
tares do estado, a maior do país.
“Viemos aqui para reafirmar ao
ministro o apoio do governo de
São Paulo, da bancada de São
Paulo, à reforma da Previdência,

na sua essência”, disse. 

Mudanças no BPC
O ministro da Economia de-

fendeu as mudanças propostas
no Benefício de Prestação Con-
tinuada (BPC), que será de R$
400 para quem tiver entre 60 e 69
anos, e de um salário mínimo a
partir dos 70 anos, caso a refor-
ma seja aprovada. Atualmente,
o BPC é pago para deficientes,
sem limite de idade, e para ido-
sos, a partir de 65 anos, no valor
de um salário mínimo. O benefí-
cio é concedido a quem é consi-
derado em condição de misera-
bilidade, com renda mensal per
capita inferior a um quarto do
salário mínimo.

Segundo Paulo Guedes, a re-

Bolsonaro pede apoio do Congresso
 e diz que futuro depende da reforma

dução do valor do benefício até
os 70 anos é para desestimular
aquelas pessoas que não con-
tribuem para a Previdência. “Nós
oferecemos uma facilidade que
a pessoa, já aos 60 anos, recebe
uma parte do salário mínimo [R$
400], de forma que quando che-
gar aos 70 anos, ele recebe o sa-
lário inteiro. Isso era para evitar
justamente que o brasileiro não
contribua, porque o brasileiro
pode falar: ‘olha, se eu contri-
buir ou não contribuir, vou che-
gar aos 65 e ganhar um
salário mínimo do mesmo jeito,
então eu prefiro não contri-
buir’”, argumentou.

Caso haja resistência quan-
to ao pagamento de valor inferi-
or a um salário mínimo no BPC,

Paulo Guedes disse que a previ-
são poderia ser retirada, manten-
do o benefício apenas a partir de
70 anos, o que geraria uma eco-
nomia adicional entre R$ 50 e R$
60 bilhões, segundo ele. 

“Isso era uma coisa que nós
estávamos pagando, para tornar
[o BPC] acessível mais cedo e,
ao mesmo tempo, impedir que
houvesse pessoas que não con-
tribuíssem, porque se  aposen-
tariam com a mesma idade. En-
tão, nós, na verdade, criamos
uma facilidade. Se os governa-
dores acharem que isso é ruim,
podemos tirar isso, e ganhamos
[uma economia de] mais R$ 50
ou R$ 60 bilhões. Nós temos fle-
xibilidade para isso”, acrescen-
tou.  (Agencia Brasil)

Em reunião fechada na pre-
sidência da Câmara, da qual par-
ticiparam ministros e parlamen-
tares, o presidente Jair Bolso-
naro pediu na quarta-feira (20)
o apoio de deputados e sena-
dores para aprovar a proposta
de reforma da Previdência. Ele
lembrou que é um “amigo” dos
presentes e “igual” a eles. Tam-
bém afirmou que o futuro das
novas gerações depende das
mudanças previdenciárias.

“Nós temos que juntos re-
almente mostrar, não para o
mundo, mas, primeiro, para nós
mesmos, que nós erramos no
passado, eu errei no passado, e

nós temos uma oportunidade
ímpar de realmente garantir para
as futuras gerações uma Previ-
dência em que todos possam
receber. Este não é um apelo. É
uma palavra de amigo. De al-
guém que é igual a vocês.”

O breve discurso do pre-
s iden te  fo i  acompanhado
pela imprensa oficial. Bolso-
naro falou por pouco mais de
cinco minutos, indicando que
aguarda aperfeiçoamentos ao
texto por parte da Câmara e
do Senado. “Obviamente o
projeto será aperfeiçoado pe-
los senhores e pelas senho-
ras”, disse. “Isso é importan-

tíssimo, a responsabilidade é
de todos nós”, disse. “Sou
igualzinho a  vocês ,  somo
iguais. Temos o mesmo pro-
pósito e o mesmo ideal.”

Bolsonaro disse saber dos
obstáculos existentes em rela-
ção à proposta de reforma da
Previdência, mas afirmou con-
fiar na competência e compro-
misso dos parlamentares. “Nós
sabemos das dificuldades, mas
todos nós contamos com a
competência, o patriotismo e a
competência e o compromisso
dos senhores de salvar o Brasil
economicamente. Nós não te-
mos outra saída.”

Presentes à reunião, os mi-
nistros Onyx Lorenzoni (Casa
Civil) e Paulo Guedes (Econo-
mia) fizeram discursos curtos,
destacando a importância de
aprovar a reforma neste momen-
to e seus impactos econômicos
e sociais.

Onyx apelou para o “senso
de patriotismo” dos deputados
e senadores para construir um
Brasil cujo Estado será mais
equilibrado e a “sociedade pos-
sa olhar sem medo algum”. “[Te-
nho] muita esperança e certeza
de que o amor pelo Brasil vai
permear todas as discussões
nesta Casa.”

Guedes destacou que que-
ria dar um “testemunho de que
todos nós, da equipe do presi-
dente Jair Bolsonaro, confiamos
no trabalho da Câmara e do Se-
nado”. Segundo ele, a “nova
Previdência” deve preservar
“principalmente as futuras no-
vas gerações para que não cai-
am em armadilhas”. O ministro
chamou os encargos sociais
são “armas de destruição em
massa”.

Os presidentes do Senado,
Davi Alcolumbre (DEM-AP), e
da Câmara, Rodrigo Maia
(DEM-RJ), participaram da reu-

nião. Para Alcolumbre, o texto
da reforma da Previdência é
“com certeza a proposta mais
importante deste governo” .

“Esta legislatura será res-
ponsável por escrever uma
nova história do nosso país:
reduzir os privilégios e diminuir
as desigualdades, é a função de
todos nós, homens públicos,
estamos aqui para isso”, disse
Alcolumbre.

Maia disse que o caminho
para sustentar economicamen-
te o Estado depende da apro-
vação da reforma da Previdên-
cia. (Agencia Brasil)
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Edital de convocação de credores, comprazo de 15(quinze) dias corridos para as habilitações ou divergências, e intimação para os 
termos do art. 52, § 1º, incisos I, II e III, da lei 11.101/2005, expedido nos autos da Recuperação Judicial de Martin Bianco Comércio e 
Importação de Máquinas e Equipamentos Ltda. e Martin Bianco Compressores Peças e Serviços � EIRELI, Processo nº 1028709-
58.2018.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, Dr. Rodrigo Faccio da Silveira,  
na forma da lei, Faz saber que, por parte de Martin Bianco Comércio e Importação de Máquinas e Equipamentos Ltda. , pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 50.154.558/0001-08, e Martin Bianco Compressores Peças e Serviços � EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 15.704.308/0001-95, ambas com endereço na Marginal Direta da Via Anchieta � 129 �  
Assunção � São Bernardo do Campo � Cep: 09823-000, foram requeridos, em 09/11/2018, os benefícios da Recuperação Judicial, 
tendo por objetivo viabilizar a superação da situação da crise econômico  financeira das devedoras, a fim de permitir a manutenção da 
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica (Art. 47 da Lei 11.101/2005). Nos termos do art. 52, da Lei 11.101/2005, foi  proferida a 
seguinte decisão de fls. 249/251: �1. Constata-se que "a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos intere sses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica". Ademais,  
"estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o processamento da recuperação judicial []". De mais a 
mais, às págs. 219-224 e 239-241, do ilustríssimo senhor ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, constata -se a regularidade da 
documentação das demandantes. Assim, acolhe-se o pedido de processamento da recuperação judicial de Martin Bianco Comércio e 
Importação de Máquinas e Equipamentos Ltda. e Martin Bianco Compressores Peças e Serviços - EIRELI. Como administrador judicial 
(art. 52, I, e art. 64 da Lei 11.101/2005), nomeia-se ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO. Intime-se-o para que, em 48 (quarenta e 
oito) horas, assine o Termo de Compromisso (arts. 21 e 33 da Lei 11.101/2005), sob pena de nomeação de outro administrador (a rt. 34 
da Lei 11.101/2005). No prazo de 10 dias, deverá o administrador judicial apresentar proposta de honorários. Caso necessária 
contratação de auxiliares (contador, advogados etc.), deverá apresentar contrato, em 10 dias. Caberá ao administrador judicia l fiscalizar 
a regularidade do processo e o cumprimento dos prazos pelas devedoras. Deverá o administrador judicial protocolar o primeiro relatório 
mensal como incidente à recuperação judicial; os relatórios mensais subsequentes deverão ser direcionados ao incidente então 
instaurado. Nos termos do art. 52, II, da Lei 11.101/2005, determina-se dispensa da apresentação de certidões negativas para que as 
devedoras exerçam suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivo s 
fiscais ou creditícios; deverão as devedoras observar o art. 69 da Lei 11.101/2005, devendo o nome empresarial ser seguido da 
expressão "em Recuperação Judicial". Deverão as devedoras providenciar comunicação às respectivas Juntas Comerciais onde cons te, 
além da alteração do nome com a expressão "em Recuperação Judicial", a data do deferimento do processamento da recuperação e os 
dados do administrador judicial, comprovando, nos autos, o encaminhamento da comunicação, em 15 dias. Determina -se, nos termos do 
art. 52, III, da Lei 11.101/2005, a suspensão de todas as ações ou execuções contra as devedoras, na forma do art. 6º da Lei 
11.101/2005, permanecendo os autos no juízo onde se processam; ressalvam se ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º da Lei 
11.101/2005 e relativas a créditos excetuados nos §§ 3º e 4º do art. 49 da Lei 11.101/2005. Às devedoras incumbirá a comunicação 
dessa ordem de suspensão. Determina-se a apresentação, pelas devedoras, de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a 
recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores (art. 52, IV, da Lei 11.101/2005). O primeiro demonstrativo mensal 
deverá ser protocolado como incidente à recuperação judicial; os demonstrativos mensais subsequentes deverão ser direcionados  ao 
mesmo incidente. Deverão as devedoras providenciar a expedição e encaminhamento de comunicação, por carta, às Fazendas Públicas 
Federal e dos Estados e Municípios em que tiver estabelecimentos (art. 52, V, da Lei 11.101/2005). Na comunicação deverá constar o 
conteúdo dessa decisão ou cópia. Prazo: 15 dias, comprovando-se. Determina-se a expedição de edital, na forma do § 1º do art. 52 da 
Lei 11.101/2005, com o prazo de 15 dias para habilitações ou divergências, que deverão ser apresentadas ao administrador judicial, no 
seu endereço eletrônico, que deverá constar do edital; concede-se o prazo de 48 horas para as devedoras apresentarem a minuta do 
edital, em arquivo eletrônico. Caberá à serventia calcular o valor a ser recolhido para publicação, intimando por telefone o advogado das 
devedoras, para recolhimento em 24 horas. No mesmo ato, deverá ser intimado para providenciar a publicação do edital em jorna l de 
grande circulação na mesma data em que publicado em órgão oficial. Deverá a serventia disponibilizar, imediatamente, o endereço 
digital do administrador judicial. Deverá o administrador judicial, quando da apresentação da relação prevista no art. 7º, § 2º, da Lei 
11.101/2005, providenciar minuta do respectivo edital, em mídia e em formato de texto, para publicação na Imprensa Oficial. O plano de 
recuperação judicial deverá ser apresentado no prazo de 60 dias, na forma do art. 53 da Lei 11.101/2005, sob pena de convolaç ão da 
recuperação judicial  em falência. Com a apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o aviso do art. 53, parágrafo único, da Lei 
n. 11.101/05, com prazo de 30 dias para objeções, devendo as devedoras providenciar, no ato da apresentação do plano, minuta do 
edital, inclusive em meio eletrônico, bem como o recolhimento das custas para publicação. Publicada a relação de credores apresentada 
pelo administrador judicial (art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005), eventual impugnação (art. 8º, da Lei 11.101/2005) deverá ser  protocolada 
como incidente à recuperação judicial (art. 8º, parágrafo único, da Lei 11.101/2005); não deverá ser objeto de distribuição. Advertem-se 
as devedoras que o descumprimento dos respectivos ônus e obrigações poderá determinar a convolação dessa recuperação  judicial em 
falência. Admoesta-se o administrador judicial que o descumprimento dos seus ônus, obrigações e determinações judiciais poderá 
acarretar, conforme o caso, substituição ou destituição, sem prejuízo de procedimento administrativo voltado ao seu descadastramento 
perante o Tribunal de Justiça de São Paulo. 2. Intime(m)- se.� Relação Nominal de Credores: Classe I � Titulares de créditos derivados 
da Legislação do Trabalho ou decorrentes de acidentes de Trabalho: ELOISE DO CARMOS NUNES - R$ 1.577,97; LUCIANA 
FERREIRA SIMÕES - R$ 1.490,59; MARINO ALVES DA SILVA - R$ 3.362,62 - CLASSE III � TITULARES DE CRÉDITOS 
QUIROGRAFÁRIOS, COM PRIVILÉGIO ESPECIAL, COM PRIVILÉGIO GERAL OU SUBORDINADOS: ARC AR COMPRIMIDO LTDA - 
R$ 1.420,00; CAIXA ECONOMICA FEDERAL - R$ 34.500,00; COREMAL S/A - R$ 94.095,02; DHL WORLDWIDE EXPRESS BRASIL 
LTDA - R$ 1.798,00; ERG ELETRO MOTORES LTDA - R$ 993,99; FAOW COMERCIAL LTDA - R$ 1.840,00; FATIMA SILANO DO 
NASCIMENTO - R$ 10.392.296,43; KAESER COMPRESSORES DO BRASIL LTDA - R$ 3.764,23; KELTEC TECNOLAB FILTROS DO 
BRASIL LTDA - R$ 6.234,79; KLUBER; LUBRIFICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA - R$ 12.287,66; LANXESS IND 
POLIURETANOS LUBRIFICANTES LTDA - R$ 42.023,61; LUCIENNE COLOMBO MARTINI - R$ 219.077,63; MAGRAL EQUIP 
HIDRAULICOS PNEUM. LTDA - R$ 1.988,00; PROMAX PRODUTOS MAXIMOS S/A - R$ 15.466,00; RETENTORES VEDABRAS IND 
COM LTDA - R$ 1.005,88; REVERA RADIADORES COM SERVIÇOS LTDA - R$ 2.381,19; REVEX BRASIL LTDA - R$ 2.600,00; 
TERMOTEC IND COM IMP EXP LTDA -R$ 8.290,00; UNIFILTER FILTRAÇÃO LTDA - R$ 16.629,68; USIFLUORS IND COM IMP EXP 
LTDA - R$ 3.417,06; WALMIR ZINCAGLIA RODRIGUES - R$ 219.077,63; INGERSOLL - RAND S.A - R$ 454.050,01 � CLASSE IV � 
CREDORES REPRESENTANTES DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: AMG LUBRIFICANTES ESPECIAIS  
EIRELLI - R$15.046,49 ; CENTRO LUZ COMERCIAL ELETRICA LTDA - ME - R$379,12; E. A. DA S. PERRONE ME - R$1.878,00; 
ERICA GALHARDO DA FONSECA ROLAMENTOS EIRELI - R$19.045,95; JULIÃO COMPRESSORES SERVICE IND E COM EIRELLI-
ME - R$1.385,45; REFRIARTEC COMÉRCIO E REFRIGERAÇÃO TECNICA LTDA -ME - R$2.261,50; TOTAL FILTER COM FILTROS 
EIRELLI - R$2.175,86; EOG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI - R$114.540,31. O prazo para as habilitações e 
divergências de crédito dos credores é de 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação do edital, na forma do art. 7º, § 1º da Lei nº 
11.101/2005, que deverão ser digitalizadas e encaminhadas com os documentos comprobatórios di retamente ao administrador judicial, 
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail martinbianco@laspro.com.br, criado especificamente para este fim. Para que produza seus 
regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado  
nesta cidade de São Bernardo do Campo, de janeiro de 2019. 

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

2ª VARA CÍVEL DA COAMRCA DE ITAPETININGA/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) RODRIGUES & MORAES RODRIGUES SUPERMERCADO LTDA (CNPJ 09.401.925/0001-19), REPRESENTANTE LEGAL. NILTON 
JOSÉ RODRIGUES (CPF 983.848.568-34), DAIANE MORAES RODRIGUES (CPF 304.212.638-22), os terceiros interessados CRISTIAN JOSÉ COSTA LOPES e ALINE VIEIRA RODDRIGUES LOPES, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Espécies de 
Títulos de Crédito – Proc. 1000928-78.2015.8.26.0269 – Ajuizada por DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA (CNPJ 03.476.811/0001-51). O Dr. Aparecido Cesar Machado, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 
a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 às 14:01h, e com término no 
dia 28/03/2019 às 14:00h,, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO 
DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Um terreno situado nesta cidade e 2º Subdistrito, representado por parte do lote 13, da quadra C, da Vila Sera� m, com frente para a rua Sete, medindo cinco 5,00 metros de frente, por vinte e oito 28,00 metros da frente aos fundos, com a área de cento e quarenta 140,00 metros 
quadrados, dividindo do lado direito de quem da frente olha para o imóvel, com o lote 12; do lado oposto, com o remanescente do lote 13, alienado a Everaldo Antunes Ferreira; e, nos fundos, com parte do lote 4, de propriedade de Maria Aparecida Barbosa, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis 
de Itapetininga, sob nº 45.673. AVALIAÇÃO: R$ 65.307,21 (Sessenta e cinco mil, trezentos e sete reais e vinte e um centavos) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP, em setembro/2018. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.11 Hipoteca em favor do DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA; 
Av.12 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: Nilton José Rodrigues, Daiane Moraes Rodrigues e Rodrigues & Moraes Rodrigues Supermercado Ltda. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032762-
39.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II -
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) THE TANGO TRUST, RICHARD DOUGLAS LEE e VANIA RITA
POSKUS, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
por St. James Park Condominium. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 605.612,35, devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2018.          B 21 e 22/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016325-
23.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Eduardo Niel Teixeira, CPF 325.272.308-57, que nos autos da Ação Monitória,
requerida por José Pio Ferreira, foi convertido o mandado de citação em execução, para
que, no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 8.402,60 (08/2018),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, impugnação. Em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2019.          B 21 e 22/02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0127951-71.2007.8.26.0053. O
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo Sergio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a Companhia do Metropolitano de São
Paulo - Metrô move uma Desapropriação - contra TRUFFER COMERCIO DE SUCATAS
LTDA, CNPJ 62.862.479/0001- 22, objetivando a desapropriação do imóvel, declarados de
utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07, situado à Rua
Aída, n º 671, Vila Carioca, São Paulo/SP, com área de 241,90m² contribuinte
nº302.042.0014-5, e condenando a expropriante a pagar para os expropriados a indenização
no valor de R$ 176.964,64 (maio/2008). Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi
determinada a expedição de edital com o prazo de 10 dias a contar da publicação no Órgão
Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
15 de janeiro de 2019.         B 21 e 22/02

CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

CÂMARA DE COMÉRCIO DINAMARQUÊS BRASILEIRA
São Paulo, 21 de Fevereiro  de 2019

 Prezados associados, com a presente e de acordo com o art.20 e
seguintes do seu Estatuto Social, a Câmara de Comércio Dinamarquês-
Brasileira convoca V.Sas. para a Assembléia Geral Ordinária de  25 de
março de 2019. Nesta reunião serão apresentadas as realizações do
ano de 2018 e suas contas, assim como o cronograma de atividades
de 2019 e 2020 e outros assuntos. A Assembléia será realizada na
Câmara de Comércio Dinamarquês-Brasileira no dia 25 de março de
2019, às 18h00 com o número de presentes. Endereço: Câmara de
Comércio Dinamarquês-Brasileira, Rua General Almério de Moura, 780
– Morumbi – 05690-080, São Paulo, Capital. Pauta: 1- Prestação de
contas, pelo presidente, sobre atividades do ano de 2018; 2- Apreciação
dos demonstrativos financeiros do ano de 2018; 3- Previsão, pelo
presidente, sobre atividades para os anos de 2019 e 2020; 4- Assuntos
de interesse geral.

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 28 de janeiro
de 2019, por parte do ITAU UNIBANCO S/A, com sede na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, São
Paulo/SP, ficam INTIMADO, ANDERSON SIMÕES DA SILVA, brasileiro,
solteiro, maior, marceneiro, RG nº 34.649.616-0-SSP/SP, CPF sob nº
356.644.668-80, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à
Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$11.373,84com os
encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob
nº 6na matrícula nº165.144, referentes à aquisição de um apartamento
sob nº 24/B, localizado no 2º pavimento do “CONDOMÍNIO ANABAENA
IV”, situado na Rua Esquivel Navarro, nº 1.203, no 26º Subdistrito –
Vila Prudente. O pagamento será efetuado no prazo de 15 dias, a
contar da última publicação deste edital; e não pago a importância
devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da
não localização pessoal do destinatário, é feita a intimação do mesmo
por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 20 de fevereiro de
2019. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva,Oficial Interina, a digitei,
conferi e assino. 21, 22 e 23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004781-26.2015.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Daniela Claudia Herrera Ximenes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER,
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, perante este
Juízo e Segundo Ofício Cível, tramitem os autos de Ação Monitória N.º 1004781-26.2015
requerido por Cooperativa de Crédito Mútuo dos Servidores da Segurança Pública de
São Paulo - Crediafam em face de Vagner Lorencetti, CPF 294.161.858-92, tendo por
objeto a cobrança de nota promissória que teve origem do contrato de empréstimo de nº
00936476. Estando o réu em local incerto e não sabido foi deferido a sua citação por edital,
para no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pagar o débito no valor de R$ 3.770,17(para
fevereiro de 2015) ou oferecer embargos, advertindo o(a) citando(a) que, cumprindo o
mandado estará isento de pagamento de taxa judiciária, despesas processuais e de
honorários advocatícios. Em caso de não cumprimento do mandado e de não oferecimento
de embargos, fica arbitrado honorários advocatícios em 10% do valor total do débito
corrigido monetariamente, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, ambos do CPC, bem
como, será convertido em mandado executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
foi expedido o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado na sede deste
juízo, no lugar público e de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 06 de julho de 2018.          B 20 e 21/02

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0076544-50.2005.8.26.0100 (583.00.2005.076544).
O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amara, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central
Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Polipec Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 47.351.655/
0001-78, na pessoa de seu representante legal e Ralph Lagnado, CPF 310.338.148-49
que Artefactoring Araripe Técnica de Fomento Mercantil Ltda, ajuizou uma ação Execução
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 227.539,60 (11/2018), referente ao débito do
Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Estando os executados em local ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem
o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos
executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será
o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 20 e 21/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 1002161-
43.2017.8.26.0010 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga,
Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
SIMONE CARLOS DOS SANTOS, CNPJ 14.337.283/0001-76, na pessoa de sua
representante legal, que Hospital da Face Ltda Epp, ajuizou uma Ação Monitória,
objetivando o recebimento de R$ 1.987,07 (03/2017), acrescidos de juros e correção
monetária, referente ao débito dos cheques de nºs 000150, 000152, 000153, nos valores
de R$ 544,00, R$ 543,00 e R$ 543,00, bem como ao pagamento de custas, honorários e
demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por
edital (NCPC, artigo 257, inciso III), para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, pague
o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta das custas, ou embargue, sob pena de
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os
fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (NCPC, art. 257, inciso IV).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo.          B 20 e 21/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016777-55.2014.8.26.0001
O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo,
Dr. Ademir Modesto de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCO ANTONIO
FERREIRA DE ANDRADE, Brasileiro, RG 25.952.735-X, CPF 261.433.278-07, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Hospital Nipo Brasileiro,
objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 6.950,32 (01.10.2010), corrigidos e
acrescido de encargos legais, referente a prestação de serviços hospitalares conforme
Nota-fiscal nº 00184149. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, caso em que lhe será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2018.

 B 20 e 21/02
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Citação - Prazo 20 dias - Proc. 0052231-65.2010.8.26.0224. O Dr. João de Oliveira
Rodrigues Filho, Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais - Foro
Central Cível. Faz Saber a Essi Comércio de Confecções Ltda, CNPJ 00.751.640/0001-
33, que Banco Safra S/A, ajuizou um Pedido de Falência, por ser credora de R$ 179.792,38
(set/2013), representado pelos documentos em anexo aos autos. Estando o representante
legal da ré em lugar ignorado foi deferida a citação por edital, para que em 10 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste ou deposite o valor total do crédito, devidamente atualizado
(art. 98, § único da Lei 11.101/05), sob pena de Decretação de Falência. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 07.02.2019.          B 20 e 21/02

Agro-Pecuária Pilon S/A
CNPJ: 44.973.410/0001-94 - NIRE: 3.53.0036461.9

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO 
e AGE, a se realizar no dia 12.04.2019, às 16:00 horas, em nossa 
Sede Social, sita na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, nes-
te município de Cerquilho, Estado de São Paulo, a � m de deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária:- a) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações � nan-
ceiras relativas ao exercício social � ndo em 31.12.2018; b) Outros 
assuntos do interesse social. Extraordinária:- a) Outros assuntos 
do interesse social. Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede social da Cia., os documentos a que se refere 
o Artigo 133 da Lei n.º 6.404/76, referentes ao exercício social pas-
sado. Cerquilho, 19.02.2019. Nelson Pilon - Diretor Presidente.

Fazenda Pilon S/A
CNPJ: 57.226.151/0001-80 NIRE: 3.530036405-8

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO, 
a se realizar no dia 12.04.2019, às 14:30 horas, na sede social na 
Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco CEP 18.520-000, em 
Cerquilho, estado de São Paulo, a � m de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: Ordinária:-a) Tomar as contas dos administratores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações � nanceiras relativas ao 
exercício Social � ndo em 31/12/2018; b) Destinação do Resultado do 
Exercício, c) Outros assuntos do interesse social. Avisos: Acham-se a 
disposição dos Senhores Acionistas, na sede social, os documentos a 
que se refere o Artigo 133 da Lei 6.404/76, referentes ao exercício so-
cial passado. Cerquilho 19/02/2019. José Pilon - Diretor Presidente.

EDITAL DE LEILÃO E DE INTIMAÇÃO DAS PARTESA MM. Juíza de Direito, Doutora RENATA CRISTINA ROSA DA COSTA 
SILVA, da 01ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Jundiaí/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de 
Alimentos, ajuizada por ANTONIA CARLA GOMES DE OLIVEIRA PORTO contra MARIO IVANE DE OLIVEIRA PORTO 
- Processo nº 0036608-94.2010.8.26.0309, e que foi designada a venda do imóvel abaixo descrito, através do portal 
eletrônico www.nacionalleiloes.com.br, conforme disposto no Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimen-
to CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo-SP, bem como a intimação do executado MARIO IVANE 
DE OLIVEIRA PORTO, CPF: 924.685.944-87 E RG: 1.261.813-SSP/AL E DA SUA ESPOSA (SE CASADO FOR); DA 
SENHORA GILVANIA DOS SANTOS OLIVEIRA PORTO, CPF: 046.565.004-02 E RG: 1.832.251 - SSP/AL, para toma-
rem ciência das datas dos Leilões, nos termos do artigo 889, inciso I, do Novo CPC de acordo com as regras expostas a 
seguir:DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra. A descrição detalha-
da e as fotos do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no portal www.nacionalleiloes.com.brDA VISITAÇÃO - Cons-
titui ônus dos interessados examinar o imóvel a ser apregoado. As visitas, quando autorizadas, deverão ser agendadas via e-
-mail contato@nacionalleiloes.com.br.DA PRAÇA - A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do portal www.
nacionalleiloes.com.br O 1º Leilão terá início em de 11 de março de 2019 às 11:00 horas e se encerrará em 14 
de março de 2019 às 11:00 horas. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 
(três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão; o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 14 
de março de 2019 às 11:01 horas e se encerrará no dia 04 de abril de 2019, às 11:00 horas.DO VALOR MÍNI-
MO DE VENDA DO IMÓVEL- No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel apregoado será o valor da ava-
liação judicial. No segundo leilão, não serão aceitos lances inferiores a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial.
DOS LANCES - Os lances deverão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.nacionalleiloes.com.brDOS DÉBITOS 
- Preza o artigo 130, parágrafo único do CTN, a sub-rogação em caso de débitos fiscais sobre o respectivo preço. Assim, o 
arrematante não se responsabilizará pelo pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o imóvel arrematado. 
Ficando responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza, tais como condomínio, água, luz e gás. Sendo dever do 
Arrematante a consulta dos débitos junto aos competentes órgãos e instituições, não podendo alegar desconhecimento de 
débitos e ônus existentes.DA COMISSÃO DEVIDA AO LEILOEIRO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do imóvel.A comissão devida não está 
inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas as despesas incorridas.DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do lance ofertado, no prazo de até 24 horas após o encerramento da praça, através 
de guia de depósito judicial em favor do Juízo Responsável. * Os interessados em adquirir o bem em prestações poderão 
apresentar até o início do leilão sua proposta (conforme previsto pelo artigo 895 do Novo CPC) por escrito ao Leiloeiro, que 
encaminhará ao Juiz para apreciação. “Art. 895 O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresen-
tar, por escrito: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. § 1o A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parce-
lado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 
quando se tratar de imóveis. § 2o As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador 
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. § 3o (VETADO). § 4o No caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 
5o O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
§ 6o A apresentação da proposta prevista neste artigo não suspende o leilão. § 7o A proposta de pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. § 8o Havendo mais de uma proposta de pagamento 
parcelado: I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II 
- em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. § 9o No caso de arrematação a prazo, os pagamentos 
feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado.”DO PAGA-
MENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24 horas a contar do encer-
ramento da praça, através de depósito bancário (Banco Santander, Agência 1802 e Conta Corrente: 01.000697-8) DA AD-
JUDICAÇÃO - A partir da publicação do Edital, na hipótese de adjudicação do imóvel pelo exequente, este ficará responsável 
pela comissão devida ao Leiloeiro, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance.DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO 
- Se o executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o imóvel, na forma do artigo 651, do Código de Processo 
Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas para a praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompa-
nhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do proto-
colo integrado. Neste caso, deverá o executado pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários ad-
vocatícios e, a partir da publicação do Edital, o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ao Leiloeiro, para ressarci-
mento de despesas de leilão.DO ACORDO - A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com 
suspensão da praça, fica o executado/exequente obrigado a pagar o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ao 
Leiloeiro, para ressarcimento de despesas de leilão.DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - No caso de interposição de re-
curso, a arrematação poderá ser suspensa pelo MM. Juiz responsável.As demais condições obedecerão ao que dispõe o CPC, 
o Provimento CSM no 1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do CP.Todas as regras e condições da Praça estão disponí-
veis no Portal www.nacionalleiloes.com.br. OBSERVAÇÃO: Se por qualquer motivo, a intimação pessoal do(s) executado(os) 
não se realizar efetivamente no endereço constante dos autos, considerar-se-á a intimação feita pelo presente edital. IMÓ-
VEIS A SEREM LEILOADOS: I) OS DIREITOS QUE POSSUEM EM UMA PARTE DE TERRA DE CRIAÇÃO E CULTURA 
DA PROPRIEDADE RURAL DENOMINADA LAGOA REDONDA, DESTE MUNICÍPIO, MEDINDO 12 (DOZE) TAREFAS, 
LIMITANDO-SE PELA MANEIRA, SEGUINDO AO NORTE, COM JOSÉ MIGUEL DA SILVA, AO SUL COM A VIÚVA DE 
EVERALDO GARROTE, AO NASCENTE, COM O RIO CORURIPE E AO POENTE, COM JUVENAL LUIZ DA SILVA. DE-
VIDAMENTE CADASTRADA NO nº 2430935.013765-5 E ITR nº 2282598-36559663-3.REGISTRADA SOB O nº 
5083, FLS 196, DOCUMENTO B-9.AVALIADO EM 31/10/2017 POR R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS) - QUE 
SERÁ ATUALIZADO ATRAVÉS DA TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBI-
TOS JUDICIAIS.II) UMA PEQUENA PARTE DE TERRA DENOMINADA SITIO RIACHÃO, TAMBÉM CONHECIDA POR 
LAGOA REDONDA, DESTE MUNICÍPIO, MEDINDO 7 (SETE) TAREFAS, LIMITANDO-SE PELA MANEIRA, SEGUINTE 
AO NORTE, COM LUIZ LOURENÇO DA SILVA, AO SUL COM RAUL DE TAL; AO NASCENTE COM PEDRO CANDIDO 
DE OLIVEIRA E AO POENTE, COM O SR. BEBÊ FIRMINOP DA ATA. DEVIDAMENTE CADASTRADA NO ITR SOB O 
nº 6559663-3. REGISTRADA SOB O nº 4441, FLS 185, DOCUMENTO B-8.AVALIADO EM 31/10/2017 POR R$ 
10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS) - QUE SERÁ ATUALIZADO ATRAVÉS DA TABELA PRÁTICA PARA 
CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS. AVALIAÇÃO TOTAL, DE AMBOS IMÓVEIS- EM 
OUTUBRO DE 2017 POR R$ 28.500,00 (QUE SERÁ ATUALIZADO ATRAVÉS DA TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO 
DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS).VALOR DA AÇAO EM NOVEMBRO DE 2010: R$ 
22.643,15 (VINTE E DOIS MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E QUINZE CENTAVOS). E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, e para que produza os efeitos de direito, expediu-se o presente 
EDITAL, que será publicado em jornal de grande circulação e afixado em local de costume. E, de acordo com o artigo 887, 
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, será publicado na rede mundial de computadores através do no portal eletrônico: 
www.nacionalleilões.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Jundiaí, 20 de dezembro 
de 2018. Eu, conferi e subscrevi. PRENATA CRISTINA ROSA DA COSTA SILVAJuiza de Direito 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0086845-02.2018.8.26.0100. A MMª. Juíza
de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Mariana de Souza Salinas, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Suleiman Said Suleiman Sad Abu Gharbil, CPF 097.217.528-86, que por este
Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura
Sinec Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague a quantia de R$ 21.305,89 (novembro/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 07 de dezembro de 2018.  21 e 22.02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
expedido nos autos do PROC. Nº 0014144-05.2009.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de
Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE GOMES
RODRIGUES CASORETTI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE
que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma Ação de Desapropriação contra Lavínia Machado de
Almeida, espólio de Roberto Machado de Almeida, Maria Luiza Camargo de Almeida, espólio de Ruy
Machado de Almeida e Olga Scaglione de Almeida, objetivando a desapropriação da área de 259,30 m²
(somente terreno), concernente à totalidade do imóvel situado na Rua Itajuni, 117, lote 5 da Quadra B, Jardim
Recanto do Morumbi, contribuinte 170.032.0002-2, objeto da transcrição nº 14.826 do 11º CRI-SP, declarada
de utilidade pública para implantação do Melhoramento “Plano de Urbanização de Paraisópolis, Vila Perimetral
e Equipamentos Públicos”. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital
com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei
nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2018.  21 e 22.02

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1037635-10.2014.8.26.0001. A MMª.
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, Dra. PAULA
NARIMATU DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Daisy Cristina Freitas, CPF 125.838.378-
00, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda., objetivando
a cobrança de R$ 21.309,04 (atualizado até abril/2014), representada pelo inadimplemento dos serviços
educacionais prestados no ano letivo de 2010 à W.Z.N. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno
direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2019.  21 e 22.02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4003278-15.2012.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível, do Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Pazzeto
Meneghine Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PWB Corp Restaurante Ltda. ME, CNPJ
08.704.135/0001-40, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão Em Alienação Fiduciária, por parte do Banco Itaucard S/A, relativa ao veículo marca Fiat, tipo
Doblo (FL) Cargo 1.4, ano/modelo 2001/2011, placa EZA3026, chassi 9BD223153C2023455, apreendido
em 23/06/2016, haja vista o inadimplemento da cédula de crédito bancário nº 30455-225947167. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 05
dias, pagar a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a
fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de janeiro de 2019.   21 e 22.02

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de
Usucapião, PROCESSO Nº 0332542-77.2009.8.26.0100 (USUC 1069). O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Aline Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Espólio de Maria de Lourdes Bedran, Cleusa Borges Mascarenhas, Ana Clara Buguetti,
Ruben Borges, Lúcia de Oliveira Borges, Labibe Jorge Bedran ou Labibe Bedran,
Sofia Bedran, Moyses Bedran, Elias Bedran, Jorge Bedran, Laura Jorge, Helena
Bedran Mansur, Nicolau Jorge Bedran, Amélia Bedran Jorge, Maria Molina Bedran,
Paulo Molina Bedran, Nicolau Bedran, Waldemar Agnelli, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Aldo Menezes Muniz e Neusa Maria Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Itauna, nº 303 - Vila
Maria - São Paulo - SP, com área de 127,27m², contribuinte nº 064.103.0053-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. São Paulo, 12 de
dezembro de 2018. 21 e 22.02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010330-02.2013.8.26.0002. Edital de Citação. Prazo
20 dias. Processo nº 0010330-02.2013.8.26.0002. O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível
do Foro Regional II Santo Amaro da Comarca de São Paulo faz saber a SABRINA CORREA PASSERINI (CPF.
199.491.378-98) e FÁBIO GONÇALVES LEÇA (CPF. CPF 282.152.318-10), que FREMA CONSULTORIA IMOBILIARIA
LTDA, sucessora por incorporação de ACER CONSULTORES EM IMÓVEIS LTDA, ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial, materializada em termo de confissão de dívida, no valor de R$ 17.275,30 (dezessete mil duzentos e
setenta e cinco reais e trinta centavos). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para citar e intimar os executados a quitar a quantia acima, devidamente atualizada até a data do seu efetivo
pagamento, no prazo de 3 (três) dias (art. 827, parágrafo I, do CPC), caso em que a verba honorária de 10% será
reduzida pela metade. O prazo para pagamento começará a fluir no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo de
20 (vinte) dias da publicação deste edital, quando o réu será considerado citado. Decorrido este prazo sem que tenha
sido pago o valor constante do presente edital será procedida a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acréscimos. Por fim, fica a parte executada ciente do prazo de 15 dias para oferecer
embargos, contados da data em que se efetivar a citação, na forma deste edital, com advertência de que aos
embargos do executado não se aplica o disposto no artigo 229 do CPC. Será o presente, afixado e publicado, na
forma do art. 257 do CPC. Em caso de revelia será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2018.
21 e 22 / 02 / 2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0040781-34.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAIMUNDO NONATO NETO, Brasileiro, Empresário, CPF 010.698.658-93, com
endereço à Rua Santo Ivo, 66, Casa Grande, CEP 09961-250, Diadema - SP que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 116.472,20,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, iniciase o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2018.                                         21 e 22 / 02 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006700-90.2015.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Barrichello, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELA CAROLINE DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 365.671.108-99, com endereço à Rua Dom
Pedro de Alcântara, 359, condominio imperial, parque integral, CEP 76000-000, Mairiporã - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 120.740,25 (dezembro de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário
na Modalidade - Empréstimo - Capital de Giro n° 008.111.115. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao Feito. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 23 de janeiro de 2019.                                                                                                                21 e 22 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1090824-57.2015.8.26.0100 Edital de citação com prazo de 20 dias
úteis. A Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 38ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, Dra.
Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, FAZ SABER, que por esta Vara tramita o processo nº 1090824- 57.2015.8.26.0100, Ação
Cominatória proposta por MAIS TELEATENDIMENTO SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº
14.190.659/0001-62, contra BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., que apresentou Reconvenção contra a Autora e LINK TELECOM
COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 19.254.384/0001-05;
RICARDO REIS GRILLO, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 185.677.858-47, RG nº 177584567; e DERLIENE BIENOW GRAUNKE,
brasileira, inscrita no CPF/MF nº 036.165.351-40, RG nº 23561050 - MT. Como os Réus Reconvindos LINK TELECOM COMUNICACAO
E INFORMATICA LTDA ME e DERLIENE BIENOW GRAUNKE encontram-se em lugar incerto e não sabido para todos os termos,
por este meio ficam CITADOS, com o seguinte objetivo: APRESENTAR CONTESTAÇÃO, INDICANDO AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, DOS FATOS ADUZIDOS NA INICIAL DA RECONVENÇÃO, QUAIS SEJAM: A ação principal foi surpreendida com o
bloqueio supostamente indevido de sua conta bancária (conta corrente nº 13000590-7, agência nº 0995). Após apuração interna
efetuada pelo SANTANDER, foram constatados fortes indícios de fraude em razão de operações e informações inconsistentes
naconta bancaria da �MAIS TELEATENDIMENTO cujos fatos foram detalhados na contestação apresentada. Em decorrência dessa
apuração administrativa, foi constatado que as empresas Reconvindas LINK TELECOM e MAIS TELEATENDIMENTO possuem o
mesmo endereço comercial, bem como os endereços dos dois sócios da LINK TELECOM (DERLIENE BIENOW GRAUNKE e
RICARDO REIS GRILLO) são os mesmos do sócio RODRIGO CESAR DE ARAUJO, da MAIS TELEATENDIMENTO, deixando claro
os indicios de fraude perpetrada contra o SANTANDER, pois é evidente que as Reconvindas são empresas do mesmo grupo
econômico. Em suma, o Banco Santander requer seja julgada procedente a reconvenção, para condenar os Reconvindos,
solidariamente, ao pagamento do valor de R$ 461.007,30, decorrente do descumprimento contratual, devidamente corrigido e
acrescido de juros moratórios._ FICA AS RECONVINDAS CIENTES DE QUE O PRAZO PARA CONTESTAR, QUERENDO, É DE 15
(QUINZE) DIAS ÚTEIS, A FLUIR APÓS OS 20 DIAS SUPRAMENCIONADOS, E QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO,
PRESUMIRSE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO RECONVINTE NA INICIAL (CPC, ART. 344),
BEM COMO SERÁ NOMEADO CURADOR ESPECIAL, NOS TERMOS DO ART. 257, IV, DO CPC. Será o presente edital afixado e
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                             21 e 22 / 02 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1129474-13.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Buffet Fábrica Comércio e Eventos EIRELI (CNPJ. 05.692.139/0001-67), que Leonardo Norio Yamanashi e Melissa Eiko Nishikawa
lhe ajuizaram ação de Rescisão Contratual c/c pedido de Devolução de Parcelas Pagas, Inexigibilidade das Parcelas em Aberto e
Indenização por Danos Morais e Materiais, de Procedimento Comum, objetivando a procedência da ação, para declarar rescindido
o Contrato de Prestação de Serviços firmado em 27/11/2013, bem como declarar inexigíveis eventuais valores contratuais ainda
pendentes de vencimento, condenando a requerida na obrigação de restituir os valores pagos pelos requerentes no valor de R$
38.886,00, devidamente corrigidos e acrescidos dos juros legais de mora de 1% ao mês, bem como multa contratual de 2%, a contar
dos pagamentos, assim como correção monetária desde o desembolso, condenando também ao pagamento de uma indenização
por danos morais causados aos requerentes, em valor não inferior à R$ 15.000,00, para cada requerente, além das demais
cominações legais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, ofereça contestação, sob pena de presumiremse como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.                                                                                                                                         21 e 22 / 02 / 2019

CBLA Empreendimento Imobiliário S.A.
CNPJ/MF nº 15.308.280/0001-77 - NIRE 35.300.444.868

Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora e Local: 31/01/2019, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação 

dispensada em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital. Ordem do Dia e 

Deliberações: restou aprovada pela unanimidade dos acionistas a prorrogação para o dia 01/07/2019, do 

prazo para integralização do aumento do capital da Companhia, no valor de R$ 10.000.000,00, aprovado por 

meio da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01/10/2018, conforme ata arquivada na JUCESP sob 

nº  476.310/18-0, em 05/10/2018. A presente Ata é publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. 

Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; e Kenneth Aron Wainer - Secretário. Acionistas: 

Breof Fundo de Investimento em Participações por VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda. por Rodrigo 

Lacombe Abbud e Kenneth Aron Wainer; e Breof Partners Ltda. por Rodrigo Lacombe Abbud e Kenneth  

Aron Wainer. JUCESP nº 78.332/19-9 em 08/02/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Econômico S.A. Ativos Financeiros - Em Liquidação Ordinária 
Companhia Capital Fechado | CNPJ/MF nº 15.102.080/0001-63 | NIRE 35.300.134.907
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 28 de maio de 2018

1. Data, horário e local: 28 de maio de 2018, Assembleia Geral Ordinária às 09h00 e em Assembleia Geral Extraordinária às 
10h00, na sede social da Econômico S.A. Ativos Financeiros - Em Liquidação Ordinária (Companhia ou Sociedade), localizada 
no Largo São Bento, nº 64 - 4º andar - sala 48, Centro, São Paulo - SP, CEP 01029-010. 2. Presença: Acionista representando 
99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos por cento) do Capital Social votante da Companhia, de acordo 
com as assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Natalício Pegorini, Presidente; Iooji 
Onishi, Secretário. 4. Convocação: 
de 27 e 28 de abril de 2018, 03 de maio de 2018, nas páginas 292, 190 e 51, respectivamente, e, no jornal Valor Econômico, 

5. Ordem do Dia: 5.1. Em 
Assembleia Geral Ordinária (09h00): a) Apreciação das contas dos administradores, exame, discussão e votação das demons-

5.2 Em Assembleia Geral 
Extraordinária (10h00): a) Exame, discussão e votação da viabilidade do encerramento das atividades da Companhia, e, se 

b) Deliberação e aprovação de rateios entre os Acionistas, à proporção de seus haveres sociais, antes 
de ultimada a liquidação; c) d) Deliberação e votação do encerra-
mento da liquidação e da dissolução da Companhia. 6. Deliberações. Procedidas a leitura, discussão e votação das matérias, 

6.1. Em Assembleia Geral Ordinária 
(09h00): 
de contas da liquidação extrajudicial encerrada em 27 de novembro de 2017, bem como a prestação de contas da liquidação 

seus comentários, na qualidade de administrador da Companhia. Na sequência, por unanimidade de votos dos presentes, foram 
6.2. Em Assembleia 

Geral Extraordinária (10h00): a) Debatida a possibilidade de dissolução da Sociedade, os acionistas presentes não aprovaram 
o encerramento das atividades da Companhia, contudo aprovaram o encerramento do regime de liquidação ordinária, diante 

Econômico S.A. - Em Liquidação Extrajudicial. Em decorrência do encerramento do regime de liquidação ordinária, a denomi-
nação da Sociedade passará a ser ECONÔMICO S.A. ATIVOS FINANCEIROS. 
encerramento do regime de liquidação ordinária, foi deliberada e aprovada pelos acionistas presentes a ausência de rateios a 

de 2017, que foram aprovadas em assembleia geral ordinária, anteriormente realizada. c.1) Em consequência do encerramento 

medidas necessárias para o registro do encerramento do regime de liquidação ordinária perante todos os Órgãos Públicos, 
estando autorizado a realizar todos os atos necessários para tanto. c.3) Na sequência, os acionistas presentes aprovaram, por 
unanimidade de votos, a proposta do administrador de converter a Companhia em sociedade empresarial limitada, depois do 
registro do encerramento do regime de liquidação ordinária nos Órgãos Públicos, devendo ser mantido o objeto social indicado 
no atual estatuto. d) O item “d” da ordem do dia não foi apreciado e votado, posto que prejudicado. 7. Encerramento. Ata 

todos os acionistas presentes, devendo ser arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo e posteriormente publicada na 
forma da lei. 8. Acionistas Presentes:
Natalício Pegorini - Presidente da Mesa. Iooji Onishi - Secretário da Mesa. Acionistas Presentes: para Banco Econômico S.A. - 

28 de maio de 2018. Mesa: Natalício Pegorini - Presidente da Mesa; Iooji Onishi - Secretário. JUCESP nº 387.387/18-3, em 
16/08/2018, Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral

Fazendas Reunidas Pilon S/A.
CNPJ: 52.310.885/0001-29 - NIRE: 3.53.0036406-6

 Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem 
em AGO e AGE, a se realizarem no dia 12.04.2019, às 17:00 
horas, na sede social situada na Fazenda Santa Maria-Bairro 
São Francisco - CEP 18520-000, em Cerquilho - Estado de São 
Paulo a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Or-
dinária:- a) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social findo em 31.12.2018; b) Fixação da remune-
ração de administrador; c) Outros assuntos do interesse so-
cial. Extraordinária:- a) Abertura e encerramento de filiais; 
b) Outros assuntos do interesse social. Avisos: Acham-se a 
disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Cia., os 
documentos a que se refere o Artigo 133 da Lei n.º 6.404/76, 
referentes ao exercício social passado. Cerquilho, 19.02.2019. 
José Pilon - Diretor Presidente. 

Jupira Mineração e Agro-Pecuária S/A.
CNPJ: 48.697.973/0001-58 - NIRE: 3.53.0036516-0 

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em 
AGO e AGE, a se realizarem no dia 12.04.2019, às 15:00 horas, 
na sede Social situada na Fazenda Jupira - Estrada Municipal de 
Porto Feliz/Boituva - Bairro Jupira - CEP 18.540-000, em Porto 
Feliz - Estado de São Paulo a � m de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: Ordinária:- a) Tomar as contas dos administra-
dores, examinar, discutir e votar as demonstrações � nanceiras 
relativas ao exercício social � ndo em 31.12.2018; b) Fixação da 
remuneração de administrador; c) Outros assuntos do inte-
resse social. Extraordinária:- a) Abertura e encerramento de 
� liais; b) Outros assuntos do interesse social. Avisos: Acham-se 
a disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Cia., os 
documentos a que se refere o Artigo 133 da Lei n.º 6.404/76, 
referentes ao exercício social passado. Cerquilho, 19.02.2019.
Valentin Roque Pilon - Diretor Presidente.


